
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO REFERENTE À ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DAS PROPOSTAS DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 – AUDIOVISUAL  

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL 

 

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, se reuniram, os membros da Comissão de Seleção Marlei Batista 

de Almeida Valadão, Lidivino do Carmo Garcia, Hélio Martins da Mata, para a realização da ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL dos 

projetos relativos ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 - AUIDIOVISUAL do município de PONTALINA/GO. 

No total foram analisados 16 projetos divididos entre as modalidades constantes no anexo I itens 1,2 e 3 do Edital.  

Após análise realizada a partir dos critérios e pontuações constantes no anexo III do Edital, a comissão de seleção chegou ao 

resultado da fase de análise de mérito cultural, conforme tabela abaixo: 

 

 CATEGORIA MÓDULO NOME DO PROJETO NOME DO 
PROPONENTE 

COTA NOTA 
FINAL 

STATUS 

01 Inciso I – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Documentário  

 
R$ 25.000,00 

A arte que transforma: A 
História da associação 
cultural PROART de 
Pontalina  

 
Welber Ferreira Costa  

 
NÃO 

 
80 

 
SELECIONADO 

02 Inciso I – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Documentário  

 
R$ 25.000,00 

 
Fiandeiras de Pontalina: 
Tradição e arte  

 
Jhonatan Veríssimo Vargas  

 
NÃO 

 
70 

 
SELECIONADO 

03 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Vídeo clipe da música 
“Gostosona”  

 
Sebastião Reis de Marins  

 
NÃO 

 
70 

 
SELECIONADO 



04 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Quando não te vejo penso 
em você  

 
Dione Soares Silva  

 
SIM 

 
80 

 
SELECIONADO 

05 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Doçuras da Deça  

 
Andressa Maria Lourenço 
Cassimiro  

 
NÃO 

 
70 

 
SELECIONADO 

06 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Rapadura da roça: uma 
tradição de pai para filho  

 
Eneida Alves da Costa e 
Silva  

 
NÃO 

 
75 

 
SELECIONADO 

07 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
A mulher do doce de 
Pontalina  

 
Magnilda Maria Alves  

 
NÃO 

 
75 

 
SELECIONADO 

08 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

Grupo de Catira Mirim de 
Pontalina  

 
Gloria Vieira Moris  

 
NÂO  

 
75 

 
SELECIONADO  

09 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Banda ART  

 
Sebastião Rosa Fernandes 

 
NÃO  

 
75 

 
SELECCIONADO  

10 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Bolsas ARTs  

 
Ismael Rodrigues Rosa  

 
SIM  

 
80 

 
SELECIONADO  

11 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Borboleta Pintadinha  

 
Onofre Fernandes  

 
SIM  

 
70 

 
SELECIONADO 

12 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Banda Sol Verão  

 
Jovacir Rodrigues Vargas  

 
NÃO  

 
70 

 
SELECIONADO  

13 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Um idiota a mais - Caio e 
Fernando  

 
Fernando Pereira Silva  

 
NÃO  

 
80 

 
SELECIONADO 

14 Inciso II – LPG Apoio a 
produção de obra audiovisual 
Videoclipe  

 
R$ 3.074,63 

 
Company Dane   

 
Ernane Rodrigues Vieira  

 
NÃO  

 
70 

 
SELECIONADO  

15 Inciso II – LPG Apoio a 
realização de cinema 
itinerante   

 
R$ 21.932,18 

Cinema na Praça – 
Pontalina  

Centro Cultural 
Hidrolandense 

NÃO 80 SELECIONADO 



16 Inciso II – LPG ação de 
Formação Audiovisual – 
Edição de vídeos curtos para 
plataformas digitais 

 
R$ 11.011,37 

Oficina Básica de 
produção audiovisual com 
Smarphones 

32 .827.114   Vinicius 
Queiroz Aguiar 

NÃO 80 SELECIONADO 

 

De acordo com o item 12.9 do edital, os recursos a este resultado deverão ser apresentados somente por meio presencial, 

em duas vias, no protocolo da Secretária Municipal de Educação e Cultura de Pontalina/GO, situado à Praça Justo Magalhães, S/N, 

Centro, nos horários das 8h à 11h e das 13h às 17h, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do dia útil seguinte à publicação 

do resultado. 

Conforme o item 14.1 do edital, o proponente do projeto selecionado deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos apresentar os 

documentos conforme sua natureza jurídica especificada nos itens 14.1.1 e 14.1.2 do referido edital.  

 

Pontalina/GO, 17 de junho de 2024  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO REFERENTE À ANÁLISE DO MÉRITO CULTURAL DAS PROPOSTAS DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – DEMAIS ÀREAS CULTURAIS 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÀREAS CULTURAIS.  

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, se reuniram, os membros da Comissão de Seleção Marlei Batista 

de Almeida Valadão, Lidivino do Carmo Garcia e Hélio Martins da Mata, para a realização da ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 

dos projetos relativos ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – DEMAIS ÀREAS CUTURAIS do município de 

PONTALINA/GO. 

No total foram analisados 17 projetos divididos entre as modalidades constantes no anexo I itens 1,2 e 3 do Edital.  

Após análise realizada a partir dos critérios e pontuações constantes no anexo III do Edital, a comissão de seleção chegou ao 

resultado da fase de análise de mérito cultural, conforme tabela abaixo: 

 CATEGORIA MÓDULO NOME DO 
PROJETO 

NOME DO 
PROPONENTE 

COTA NOTA 
FINAL 

STATUS 

01 A – Mantenedores da cultura 
– Manutenção de espaços 
culturais, folia e associações 
culturais   

 
 
R$ 12.106,72 

 
Manutenção da 
Associação cultural 
PROART 

 
Associação cultural 
PROART de Pontalina  

 
NÃO 

 
80 

 
SELECIONADO 

02 A – Mantenedores da cultura 
– Manutenção de espaços 
culturais, folia e associações 
culturais   

 
 
R$ 12.106,72 

 
Manutenção do grupo de 
Catira Santa Luzia  

 
Adriano Ferreira do Carmo   

 
 NÃO  

 
80 

 
SELECIONADO  

03 A – Mantenedores da cultura 
– Manutenção de espaços 
culturais, folia e associações 
culturais   

 
 
R$ 12.106,72 

 
Vibrações Culturais  

Mezaque Rosalvo de 
Oliveira  

 
NÃO  

 
70 

 
1 º SUPLENTE   

04 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
     

 
 



teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

R$ 2.000,00 Encantos de Maria  Maria Aparecida de Freitas  NÃO  75 SELECIONADO 

05 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Gotinhas de Ervas  

 
 
Vera Lúcia Fernandes dos 
Santos  

 
 

NÃO  

 
75 

 
 

SELECIONADO  

06 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
Oficina Cultural mães e 
filhos – Queijo Trança  

 
Maria José da Silva  

 
NÃO  

 
75 

 
SELECIONADO  

07 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Delicia da Família  

 
 
Suvila Lemes Silva  

 
 

NÃO  

 
 

75 

 
 

SELECIONADO  

08 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
A delicia do Mame 
Pelado  

 
 
Stela Mara Neves  

 
 

NÃO  

 
75 

 
SELECIONADO  

09 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Sabores da Roça  

 
 
Julia Marcia da Silva Neves  

 
 

NÃO  

 
75 

 
 

SELECIONADO  

10 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Encantos do Eva  

 
 
Yasmim de Souza Freitas  

 
 

NÃO  

 
 

75 

 
 

SELECIONADO  

11 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Kathy trazendo mais cor 
para seu dia  

 
 
Katiely Siqueira da Silva  

 
 

NÃO  

 
 

75 

 
 

SELECIONADO  

12 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 

Show da dupla “Geone e 
Gilmar – Os forrozeiros 

de Pontalina” 

 
 
Valterci Cardoso de Paula 
418743822115 

 
 

NÃO  

 
 

80 

 
 

SELECIONADO  



13 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Vestido festivo artesanal 
– festa junina  

 
 
Valma Alves de Oliveira  

 
 

NÃO  

 
 

75 

 
 

SELECIONADO  

14 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Receita da Felicidade  

 
 
Fernando Antônio Gomes 
Ribeiro  

 
 

NÃO  

 
 

70 

 
 

SELECIONADO  

15 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
 
Manjar delicias cocô da 
Dona Leda  

 
 
Leda Aguia Pereira  

 
 

SIM  

 
 

80 

 
 

SELECIONADO  

16 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
 
R$ 2.000,00 

 
D Júlio cantor  

 
Divino Júlio Morais 

 
SIM  

 
80 

 
SELECIONADO 

17 B – Demais áreas culturais – 
Culturas populares, música, 
teatro, circo, artes visuais, 
artesãos e outros  

 
R$ 2.000,00 

 
Bessa cantor  

 
Sebastião Rodrigues Bessa 

 
NÃO   

 
70 

 
SELECIONADO 

 

De acordo com o item 12.9 do edital, os recursos a este resultado deverão ser apresentados somente por meio presencial, 

em duas vias, no protocolo da Secretária Municipal de Educação e Cultura de Pontalina/GO, situado à Praça Justo Magalhães, S/N, 

Centro, nos horários das 8h à 11h e das 13h às 17h, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do dia útil seguinte à publicação 

do resultado. 

Conforme o item 14.1 do edital, o proponente do projeto selecionado deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos apresentar os 

documentos conforme sua natureza jurídica especificada nos itens 14.1.1 e 14.1.2 do referido edital.  

 

Pontalina/GO, 17 de junho de 2024 


